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em 31 de março de 2007 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma 
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1 Contexto operacional 
 
A Estácio Participações S.A. é uma sociedade anônima com sede na Cidade e Estado do 
Rio de Janeiro, constituída por subscrição particular de ações em 31 de março de 2007, e 
tem como atividades preponderantes o desenvolvimento e/ou administração de atividades 
e/ou instituições nas áreas de educação de nível superior, educação profissional e/ou 
outras áreas associadas à educação, a administração de bens e negócios próprios, e a 
participação, como sócio ou acionista, em outras sociedades simples ou empresárias, no 
Brasil e no exterior. 
 
Na mesma data de sua constituição, os acionistas aprovaram o aumento do seu capital 
mediante emissão de 299.999.000 ações ordinárias e 100.000.000 ações preferenciais, 
todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, as quais foram inteiramente subscritas e 
integralizadas mediante conferência do investimento detido por cada acionista da Estácio 
Participações em quotas do capital social da Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá 
Ltda. (“SESES”) e das Mantenedoras Sociedade de Ensino Superior do Pará Ltda. 
(“SESPA”), Sociedade de Ensino Superior do Ceará Ltda. (“SESCE”), Sociedade de Ensino 
Superior de Pernambuco Ltda. (“SESPE”) e Sociedade Tecnopolitana da Bahia Ltda. 
(“STB”), com base nos laudos preparados por empresa especializada, no montante de R$ 
27.072. 
 
 

2 Base de preparação e apresentação das demonstrações financeiras 
 
As demonstrações financeiras consolidadas foram elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, observando as diretrizes contábeis emanadas da legislação 
societária e nas normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
 
Tendo em vista que a Companhia foi constituída em 31 de março de 2007, mesma data 
destas demonstrações financeiras, não está sendo apresentada a demonstração do 
resultado. 
 
Considerando as exigências da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) em seu Ofício 
CVM/SRE/SEP/No 149/2007 datado de 25 de julho de 2007, tendo em vista o processo de 
solicitação de registro de companhia aberta, a Companhia está reapresentando suas 
demonstrações financeiras de 31 de março de 2007 em atendimento a essa solicitação, 
cujas modificações podem ser assim resumidas: 
 
• Reclassificação dos montantes contabilizados na Reserva de Lucros para Reserva de 

Capital e conseqüente complemento das informações divulgadas na Nota 13b; e 
• Apresentação da Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos em 31 de março 

de 2007. 
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2 Base de preparação e apresentação das demonstrações financeiras--Continuação 
 
O processo de elaboração das demonstrações financeiras envolve a utilização de 
estimativas contábeis. Essas estimativas foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, 
com base no julgamento da Administração para determinação do valor adequado a ser 
registrado nas demonstrações financeiras. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e 
premissas incluem a seleção de vidas úteis dos bens do ativo imobilizado e de sua 
recuperabilidade nas operações, análise do risco de crédito para determinação da provisão 
para créditos de liquidação duvidosa, assim como da análise dos demais riscos para 
determinação e outras provisões, inclusive para contingências e avaliação dos instrumentos 
financeiros e demais ativos e passivos nas datas dos balanços. 
 
A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores 
significativamente divergentes dos registrados nas demonstrações financeiras devido às 
imprecisões inerentes ao processo de estimativa. A Companhia revisa suas estimativas e 
premissas pelo menos anualmente. 
 
Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou 
liquidação é provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso contrário, são 
demonstrados como não circulantes. 
 
As principais práticas contábeis adotadas pela Companhia estão descritas a seguir: 
 

(a) Disponibilidade e valores equivalentes 
 
Incluem os saldos em conta movimento e aplicações financeiras resgatáveis no prazo de 
até 90 dias das datas de balanço. 
 

(b) Contas a receber e mensalidades antecipadas 
 
As contas a receber são decorrentes da prestação de serviços de atividades de ensino e 
não incluem montantes de serviços prestados após as datas dos balanços. Os serviços 
faturados, e ainda não prestados nas datas dos balanços, são contabilizados como 
mensalidades recebidas antecipadamente e serão reconhecidos ao respectivo resultado do 
exercício de acordo com o regime de competência. 
 
As contas a receber - Sistema FIES, estão representadas pelos créditos educacionais, 
cujos financiamentos foram contratados pelos alunos junto a Caixa Econômica Federal - 
CEF, sendo os recursos financeiros repassados mensalmente pela CEF em conta corrente 
bancária específica. O referido montante tem sido utilizado exclusivamente para pagamento 
das contribuições previdenciárias retidas (INSS sobre salários) dos funcionários da 
Companhia. 
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2 Base de preparação e apresentação das demonstrações financeiras--Continuação 
 

(c) Provisão para créditos de liquidação duvidosa 
 
É apresentada como redução das contas a receber e é constituída em montante 
considerado suficiente pela Administração para fazer face a eventuais perdas na realização 
das contas a receber decorrentes de mensalidades e de cheques a receber, considerando 
os riscos envolvidos. 
 

(d) Investimentos em controladas 
 
Os investimentos em empresas controladas estão avaliados pelo método de equivalência 
patrimonial, e são eliminados no processo de consolidação. Os demais investimentos 
permanentes estão avaliados pelo custo de aquisição 
 

(e) Imobilizado 
 
Demonstrado ao custo de aquisição ou construção, atualizado monetariamente com base 
na legislação em vigor até 31 de dezembro de 1995, deduzido da depreciação acumulada. 
A depreciação é calculada pelo método linear às taxas mencionadas na Nota 8, que levam 
em consideração o prazo de vida útil-econômica dos bens. 
 
Os bens adquiridos através de contratos de arrendamento mercantil têm a parcela do seu 
valor residual garantido (VRG) capitalizado diretamente em conta de bens de arrendamento 
mercantil – grupamento do ativo imobilizado – e, após a liquidação desses contratos 
(normalmente de 36 meses), tais montantes são transferidos para as contas definitivas do 
ativo imobilizado, iniciando o processo de depreciação pelo prazo remanescente de vida 
útil-econômica dos bens. A parcela relativa ao leasing não é capitalizada, sendo lançada 
diretamente no resultado. 
 

(f) Empréstimos e financiamentos 
 
Estão apresentados pelo valor do principal acrescido dos encargos financeiros incorridos 
“pro rata temporis” até as datas dos balanços, conforme os termos definidos 
contratualmente. 
 

(g) Provisão para contingências 
 
A provisão para contingências é constituída com base na estimativa da Administração da 
Companhia, suportada na opinião dos seus consultores jurídicos internos e externos, em 
montantes considerados suficientes para cobrir prováveis perdas em processos judiciais. 
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2 Base de preparação e apresentação das demonstrações financeiras--Continuação 
 

(h) Demais passivos circulantes e não circulantes 
 
São demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, 
dos correspondentes encargos e variações monetárias incorridos. 
 
Uma provisão é reconhecida no balanço quando a Companhia possui uma obrigação legal 
ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para liquidá-la. Alguns passivos envolvem incertezas quanto ao 
prazo e valor, sendo estimados na medida em que são incorridos e registrados através de 
provisão. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco 
envolvido. 
 

(i) Resultado de exercícios futuros 
 
Refere-se às receitas antecipadas pelo convênio de reciprocidade bancária, que estão 
sendo apropriadas ao resultado do exercício de acordo com o prazo de vigência do 
contrato. 
 

(j) Tributação 
 
As Mantenedoras SESPA, SESCE, SESPE e STB alteraram, em 30 de setembro de 2005, 
sua forma jurídica de sociedade sem fins lucrativos para sociedade empresária, sujeitando-
se assim, à carga tributária devida por uma sociedade comercial. A SESES foi considerada 
sem fins lucrativos e de caráter filantrópico até 9 de fevereiro de 2007, quando também 
alterou sua forma jurídica para sociedade empresária. Portanto, até essa data gozava, nos 
termos dos artigos 150 - inciso VI, letra C - e 195 - parágrafo 7º - da Constituição Federal e 
dos artigos 12 e 15 da Lei no 9.532/97, de imunidade e isenção tributária, sendo 
reconhecida como de utilidade pública no âmbito federal e estadual através do Decreto no 
86.072, de 4 de junho de 1981 e da Lei no 2.536, de 3 de janeiro de 1975, respectivamente. 
 
Todavia, por já terem aderido anteriormente ao Programa Universidade para Todos 
(“PROUNI”), conforme disposto na Lei nº 11.096/2005 regulamentada pelo Decreto 
5.493/2005 e normatizada pela Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 
456, de 5 de outubro de 2004, nos termos do artigo 5º da Medida Provisória nº 213 de 10 
de setembro de 2004, a SESES e as Mantenedoras gozam de isenção, pelo período de 
vigência do termo de adesão, com relação aos seguintes tributos federais: 
 
• Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (“IRPJ”) e Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (“CSLL”), instituída pela Lei nº 7.689 de 15 de dezembro de 1988; 
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2 Base de preparação e apresentação das demonstrações financeiras--Continuação 
 

(j) Tributação--Continuação 
 
• Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (“COFINS”), instituída pela Lei 

Complementar nº 70 de 30 de dezembro de 1991; e 
 
• Contribuição para o Programa de Integração Social (“PIS”), instituída pela Lei 

Complementar nº 7 de 7 de setembro de 1970; 
 
As isenções acima mencionadas recaem sobre o valor da receita auferida em decorrência 
da realização de atividades de ensino superior, provenientes de cursos de graduação e 
cursos seqüenciais de formação específica. 
 
Ainda em decorrência da alteração da forma jurídica para sociedade empresária, os 
seguintes eventos passaram a ocorrer a partir de outubro de 2005 e fevereiro de 2007, 
respectivamente, para as Mantenedoras e para a SESES: 
 
(i)  perda do gozo da imunidade tributária no âmbito do Imposto sobre Serviços (“ISS”); e 
 
(ii) perda da isenção de 100% da cota patronal do Instituto Nacional de Seguridade Social 

(“INSS”), arcando com o ônus da mesma em bases escalonadas como previsto na 
legislação do PROUNI (20% no 1º ano, 40% no 2º ano até 100% no 5º ano). 

 
IRPJ e CSLL 
 
Nas Mantenedoras, a partir de outubro de 2005, e na SESES, a partir de fevereiro de 2007, 
o imposto de renda e a contribuição social correntes foram apurados considerando os 
critérios estabelecidos pela Instrução Normativa da Receita Federal, especificamente ao 
PROUNI, que permite que estes tributos não sejam recolhidos sobre o lucro de exploração 
das atividades de graduação tradicional e tecnológica e sejam transformados em reserva de 
capital. Anteriormente àquelas datas, as Mantenedoras e a SESES, enquanto sociedades 
sem fins lucrativos, estavam isentas do recolhimento destes tributos. 
 
PIS 
 
A SESES e as Mantenedoras recolhiam o PIS com base em 1% da folha de pagamentos 
até o período em que se transformaram em sociedades empresárias e, a partir daí, com 
base nas regras do PROUNI, que definem que estão isentas de recolhimento do PIS sobre 
as receitas oriundas das atividades de graduação tradicional e tecnológica. Para as receitas 
das demais atividades de ensino, incide o PIS à alíquota de 0,65% e para as atividades não 
relacionadas a ensino incide o PIS à alíquota de 1,65%. 
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